
Cát Mara de Vereadores 

N.° 

DE 

JEN' O GONÇALVES 

ASSUNTO : Pr o  jeto de Lei n2 0e/2.3 de 05 	de JUD.r.i.l. 	 

 

  

y. 
Institui o Cons.elhq 	 "Tçninn_cia, 

 

   

   

de R çnts) 	C=fànçalmas 	  

DATA DA ENTRADA : 	C1.5. 	.Ab.r.i1•••••ei.e 1973 

   

   

Distribuido ao Vereador : 

SOLUÇÃO : APROVADO 

 

OBSERVAÇÕES : 

Gráfica B. Gonçalves Ltda. Inser. 10/431 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

v") 
k's-N 

‘7 	
()F.O. 08/73/SGP. 

V  
BENTO GONÇALVES, 05 DE ABRIL DE 1973. 

SENHOR PRESIDENTE: 

EM ANEXO, ESTAMOS PASSANDO AS MAOS DE V.SA., PA-

RA APRECIAÇAO DESSE COLENDO PODER LEGISLATIVO, O PROJETO DE LEI -

Nº N2  08/731 QUE INSTITUI O CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO DO DISTRITO-

INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES, 

ESTE PODER EXECUTIVO, ATRAVES DE CONSTANTES PRó-

NUNCIAMENTOS, TEM DEMONSTRADO DE FORMA CABAL, O INTERESSE E EMPE-

NHO DISPENDIDOS, NO SENTIDO DE DOTAR BENTO GONÇALVES, COM SEU DIS 

TRITO INDUSTRIAL, O QUE CERTAMENTE, VEM DE ENCONTRO AO PENSAMENTO 

DOS ILUSTRES EDIS. 

É INEGÁVEL OS BENEFICIOS DE UM DISTRITO INDUSTRI 

AL PARA NOSSO MUNICIPIO, QUE POSSIBILITARA A EXPANS7,0 DE NOSSAS - 

ATUAIS INDUSTRIAS E ATRAIRA NOVAS, ALEM DE PROPICIAR MAIORES RE -

TORNOS DE IMPOSTOS PARA A MUNICIPALIDADE. O APROVEITAMENTO DA MAO 

DE OBRA EXISTENTE NO MUNICIPIO, TAMBEM DEVE SER REGISTRADO, TENDO 

EM VISTA A CONSIDERAVEL OFERTA DE EMPREGOS QUE SE TEM VERIFICADO- 
. 

ULTIMAMENTE NO MUNICIPIO. 

O CONSELHO, CUJA INSTITUIÇAO ESTAMOS PROPONDO,TE 

RA A INCUMBENCIA DE ESCOLHER A MELHOR AREA, OBSERVANDO NATURALMEN 

TE AS TECNICAS EXIGIDAS POR TAL EMPREENDIMENTO E SUGERIR A FORMA-

DE IMPLANTAÇAO E EXECUÇAO DO PROJETO. 

NA OPORTUNIDADE, REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS DE 

ESTIMA E APREÇO. 

aatz- 
ECCN „D ARC OZZA 

AO ILMO. SR. 
	 PREFEITO 

DR. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. PRESIDENTE DA GAMARA DE VEREADORES 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PROJETO DE  LEI...20/73  DE QIDE ABRIL DE 19n. 

INSTITUI O  CONSELHO TÉCNICO CCNSUL 

TIVO DO DISTRITO INDUSTRIAL DE BEN 

TO GONU12LS. 

ECONOMISTA DARCY POLUA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO - 

GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 9  - FICA INSTITUIDO O CONSELHO TÉCNICO CONSULTI-

VO DO DISTRITO INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES; 

ART. 22 - TÃo ATRIBUIÇOES DO CONSELHO A QUE SE REFERE-

O ART.1 2  DA PRESENTE LEI: 

A)- OPINAR SOBRE A INSTALAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRI-

AL DE BENTO GONÇALVES; 

B)- SUGERIR A LOCALIZAÇAO DA AREA IDEAL, OBSERVANDO 

AS TECNICAS EXIGIDAS POR TAL EMPREENDIMENTO; 

C)- SUGERIR A FORMA DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

PROJETO. 

ART. 3.(-) - O CONSELHO TECNICO CONSULTIVO DO DISTRITO IN 

DUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES, SERA INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEM - 

BROS: 

- SR. MOYSES LUIZ MICHELON - PRESIDENTE DO CIF 

- ENGQ GIUSEPPE CAPELLI - GERENTE REGIONAL DA CELE 

- SR. ELY CONCI - GERENTE DA CRT 

- SR. NELSINDO CARVALHO - GERENTE DA CORSJN 

- SR. JAIRO CELSO FILIPPON - SECRETARIO DE OBRAS E 

VIAÇA0 

- DR. LORENO Jose DAL SASSO - DIRETOR DO "CAMpuS" 

UNIVERSITÁRIO DE BENTO 

GONÇALVES 

- ENG2 DIRCEU NICOLETTI - RESIDENTE DO DAER 

- ENG2 MILTON SEIDL - RESIDENTE REGIONAL DA SDO 

- ARQ. HUMBERTO Ross 

- ENG-9 CesAs ALMANSA 
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ENG2 JoAo CARLOS POMPERMAYER 

- ENGQ ELIAS JAPUR 

- ARQ. ANTONIO ERNESTO PASQUALLI 

- ENG°. NELSON TEGON 

- ARQ. ANGELO Ross 

ART. 42 - O CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO DO DISTRITO -
INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES, REUNIR-SE-A POR CONVOCAÇAO DO PRE-

FEITO MUNICIPAL; 

ART. 52  - A FUNÇAO DE MEMBRO DO CONSELHO A QUE SE RE-

FERE A PRESENTE LEI, E GRATUITA E CONSIDERADA RELEVANTE PARA A MU 
NICIPALIDADE; 

ART. 62 - O CONSELHO TECNICO CONSULTIVO DO DI DE BEN- 

TO GONÇALVES, PODERA ASSESSORAR-SE DE OUTROS ORGAOS OU PESSOAS,VI 

SANDO FACILITAR O CUMPRIMENTO DA MISSÃO; 

ART. 72 - REVOGADA A LEI MUNICIPAL N2  450, DE 12 DE 

JUNHO DE 1972, ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PROMULGA- _ 
ÇAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, Aos 
A 

CINCO DIAS DO MES DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRES. 

aux) 
ECCN.DARCYZ: 

PREFEITO 
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